
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal Marcon PT-RS

Anexo III, sala 569, Brasília – DF 
Telefone: 61. 3215-5569

E-mail: dep.marcon@camara.leg.br 

Of. Gab. 222/2020

DECLARAÇÃO ESCRITA DE VOTO

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 944/2020

                  A Medida Provisória 944/2020 que “institui o Programa Emergencial
de Suporte a Empregos.” 

                  Nos termos do parágrafo único do artigo 182 do RICD, DECLARO
QUE:

- Na votação Nominal do Destaque 12 do PT, que pretende que o Programa
custeie a parte da folha correspondente a salários de até 4SM (e não apenas 2
SM)  e  determina  que  os  empregados  das  empresas  beneficiadas  pelo
programa terão  estabilidade  de  180  dias  (e  não  somente  60),  votei  SIM  a
emenda.

Sala das Sessões, 25 de Junho de 2020.
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